
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

immairo mo-1180 
Cria, na Secretaria de Fazenda, a SEÇÃO DE SERVI 

ÇOS DE OCEMPUTAÇND. 

O PREFEFIT" NUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, com base no art. 21, da lei n2 1295, de 07.01.89 e 

CONSIDERANDO a necessidade de se centralizar os serviços de 	campu 

tação, que vem sendo executados, de modo a proporcionar uma melhor coordena 

çao e desempenho no processamento de dados do Município, 

DECRETA 

Art. 12. Fica criado, na Secretaria de Fazenda, a SEÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMPUTAÇÃO, que se incorporara à Estrutura Administrativa do 	Município, 

como abaixo se dispõe: 

SECRETARIA DE FAZENDA 

Divisão de Contabilidade e Finanças 

Seção de Serviços de Computação 

Parágrafo único. Ao chefe da seção ora criada poderá ser concedida 

mensalmente uma gratificação de funçãO, de acordo com tabela vigente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	"180 FLS. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua 	publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de agosto de 1990. 

CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Fazenda 

JUW/jas. 
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